CONTRATO 055-2018 PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA INTERPRETAÇÃO DE EXAMES E DIAGNÓSTICO DO MÉTODO DE ELETROCARDIOGRAMA DIGITAL (ECG) – DISPENSA DE LICITAÇÃO 002-2018
MUNICIPIO DE PORTO XAVIER, Pessoa Jurídica de Direito Público, CNPJ sob n° 87.613.667/0001-48, com sede na Rua Tiradentes, n° 540, neste ato representado por seu Prefeito Municipal Sr. VILMAR KAISER, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade n° 1008127671, CPF n° 273.920.740/91, residente e domiciliado na Rua Castelo Branco, nº 364, bairro Centro, nesta cidade. 

CONTRATADA: AGM TELESSAÚDE DO BRASIL SOCIEDADE SIMPLES, pessoa jurídica de direito privado, com nome fantasia AGM TELESSAÚDE BRASIL, situada em Porto Alegre, Avenida Otávio Dutra, nº 174, apartamento 602, Bairro Santa Tereza, CEP 90810-230, CNPJ 20549377/0001-01, inscrição estadual isenta, inscrição municipal 270.807.2.2; neste ato representada por seu administrador Dr. Luiz Carlos André Manica, CPF 131.626.830-68, portador da CI nº 5.216 do CREMERS, residente e domiciliado na Rua Otávio Dutra, nº 174, apartamento 602, Bairro Santa Tereza – Porto Alegre/RS, CEP 90810-230.

Através deste CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, as partes acima qualificadas, tem entre si, justo e contratado, o que se segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO
O objeto do presente contrato é a prestação de serviços de telecardiologia para análise de Eletrocardiogramas Digitais, conforme CLÁUSULA SEGUNDA descrita abaixo.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DA AGM

Por força deste contrato a AGM obriga-se à: 

a) Interpretar exames de Eletrocardiogramas ELETIVOS – conforme demanda – através do Sistema de Tele-eletrocardiograma Digital de acordo com padrão tecnológico pré-estabelecido pela AGM, em até três horas do recebimento pela central de tele-ECG da AGM.
b) Interpretar exames de URGÊNCIA ou de EMERGÊNCIA que apresentarão um valor diferenciado, conforme será previsto na CLÁUSULA QUARTA, em até 60 minutos de seu recebimento pela central de tele-ECG da AGM.
c) Fornecer comprovante fiscal dos serviços prestados.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A AGM prestará os serviços constantes do “caput” desta cláusula sem qualquer exclusividade, desempenhando atividades para terceiros em geral, desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no presente contrato. 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os serviços serão prestados com total autonomia, liberdade de horários, sem pessoalidade e sem qualquer subordinação ao CONTRATANTE.

PARÁGRAFO TERCEIRO – São também obrigações exclusivas da AGM:

a) Prestar os serviços contratados na forma e modo ajustados, dentro das normas e especificações técnicas aplicáveis à espécie, dando plena e total garantia dos mesmos;

b) Executar os serviços contratados utilizando a melhor técnica e visando sempre atingir o melhor resultado, sob sua exclusiva responsabilidade; 
c) Assumir a responsabilidade pelo pagamento da remuneração de seus empregados/prepostos, e de todos e quaisquer ônus e encargos decorrentes da legislação trabalhista, fiscal e previdenciária, além dos impostos, taxas, obrigações, despesas e afins, que venham a ser reclamados ou tornados obrigatórios em decorrência das obrigações assumidas neste contrato, mantendo todas essas obrigações em dia e em ordem;

d) Assumir a responsabilidade única e exclusiva por qualquer espécie de indenização pleiteada por seus empregados/prepostos, principalmente no tocante a reclamações trabalhistas e acidentes do trabalho;

e) Cumprir todas as determinações impostas pelas autoridades públicas competentes, relativas aos serviços aqui contratados;

f) Assumir a total responsabilidade pelas despesas decorrentes dos serviços ora contratados nos termos da CLÁUSULA SEGUNDA, seja por exigência legal ou em decorrência da necessidade dos serviços, nada podendo ser cobrado ou exigido do CONTRATANTE, desde que não haja qualquer outra expressa previsão contratual em contrário;

g) Realizar o primeiro treinamento para implantação do serviço via webconferência; se necessário, os subseqüentes treinamentos serão custeados pelo CONTRATANTE.
CLÁUSULA TERCEIRA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE
Por força deste contrato O CONTRATANTE obriga-se à: 

a) Efetuar o pagamento na forma e modo aprazados;

b) Fornecer a AGM a documentação solicitada;

d) Executar os trabalhos de maneira criteriosa na forma de orientações escritas que serão encaminhadas pela AGM;
e) Colocar à disposição da AGM as necessárias verbas pecuniárias para desenvolver o trabalho, garantindo a execução técnica qualificada dos serviços contratados, inclusive capacitação profissional;

f) Disponibilizar acesso a rede de internet 24 horas por dia voltado à execução do serviço de tele ECG digital, um computador, impressora, aparelho de ECG compatível com o sistema iCareWeb, equipe de enfermagem e especialista em tecnologia da informação (TI) qualificados para viabilizar o funcionamento do serviço, garantindo e custeando sua manutenção técnica periódica.

g) Custear o processo de qualificação técnica dos seus profissionais, ou seja, custear os subseqüentes treinamentos à implantação do serviço, nos termos da letra g do PARÁGRAFO TERCEIRO da CLÁUSULA SEGUNDA.
CLAUSULA QUARTA

O CONTRATANTE poderá contratar outros profissionais ou empresas para prestar os serviços constantes do “caput” desta cláusula sem qualquer exclusividade da AGM, desde que não haja conflito de interesses com o pactuado no presente contrato.

CLÁUSULA QUINTA: DA REMUNERAÇÃO PELOS SERVIÇOS CONTRATADOS
O CONTRATANTE, em remuneração aos serviços prestados pela AGM, pagará mensalmente até o dia 15 do mês subseqüente, mediante a apresentação da Nota Fiscal, um valor fixo mínimo de R$ 625,00, cujo montante cobrirá o custo dos exames realizados: ELETIVOS e EMERGENCIAIS ou de URGÊNCIA. Quando o custo referente ao total de exames realizados no mês superar o valor de R$ 625,00, a diferença será acrescida ao valor mensal, conforme valores individuais previstos adiante. Quando o custo do total dos exames estiver aquém do valor de R$ 625,00 pré-fixado, este custo mensal básico permanecerá inalterado.
A caracterização e o custo dos exames serão os seguintes:

 - ELETIVOS: exames compreendidos entre 7:00h e 19:00h, de segunda a sexta-feira, excluindo feriados, e que não apresentem em sua solicitação caráter emergencial. Custo de R$ 29,00 cada.

- EMERGENCIAIS ou de URGÊNCIA: exames realizados aos finais de semana, feriados ou fora dos horários descritos como ELETIVOS ou ainda que apresentarem em sua solicitação análise em caráter emergencial. Custo de R$ 39,00 cada.

PARAGRAFO PRIMEIRO - Ocorrendo à interrupção do serviço, seja por dano que inviabilize o funcionamento do aparelho de eletrocardiograma digital quanto do sistema operacional e até mesmo da rede de internet disponível no município, o pagamento mensal mínimo de R$ 625,00 será mantido.
PARÁGRAFO SEGUNDO - O não-pagamento do valor contratado até a data estipulada no “caput” desta cláusula (dia 15 do mês subseqüente à prestação do serviço) acarretará em multa de 1% ao mês. Já o não-pagamento de 02 (dois) ou mais meses consecutivos poderá também implicar na interrupção do serviço, ficando a critério exclusivo da AGM o exercício ou não desta faculdade.
PARÁGRAFO TERCEIRO - As alterações de valores que venham a ser discutidos e aprovados pelas partes deverão necessariamente ser objeto de Termo Aditivo.
PARÁGRAFO QUARTO - Em caso de prorrogação deste contrato por interesse de ambas as partes será utilizado como referência para reajuste de valores o índice do IGP-M anual (ano corrente).

CLÁUSULA SEXTA

Os serviços acima mencionados serão prestados pela AGM, ficando sob sua única e exclusiva responsabilidade o eventual estabelecimento de parcerias que visem o aprimoramento ou inovação do método tele-ECG digital.
CLAUSULA SÉTIMA
Fica estabelecido que o relacionamento entre CONTRATANTE e AGM, visando resguardar responsabilidades, será normalmente pela forma escrita, através de consultas e respostas.

CLAUSULA OITAVA - DA RESCISÃO

Qualquer das partes poderá rescindir unilateralmente de pleno direito o presente contrato, a qualquer tempo, independente de notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, sem que assista a outra parte qualquer direito a reclamação ou indenização, desde que comunicado por escrito com 30 (trinta) dias de antecedência, ressalvado o pagamento de serviços já prestados, nos termos da CLAUSULA QUINTA e do PARAGRAFO ÚNICO da CLAUSULA NONA.
PARÁGRAFO ÚNICO - O presente contrato também será rescindido de pleno direito nos seguintes casos, sem que assista direito a qualquer tipo de indenização, ressarcimento ou multa, por mais especial que seja: 
a) Por insolvência, impetração ou solicitação de concordata ou falência de qualquer das partes;
b) Pelo não cumprimento de qualquer obrigação aqui pactuada, observado o PARÁGRAFO SEGUNDO da CLÁUSULA QUINTA. 


CLÁUSULA NONA

O presente contrato vigerá pelo período de um ano, (12) doze meses a contar da data da assinatura, podendo ser prorrogado pelas partes por mais períodos iguais e sucessivos, até atingir o prazo máximo de vigência, da lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1993.
PARAGRAFO UNICO
Em caso de rescisão por parte do CONTRATANTE, o contrato somente será considerado rescindido após a quitação de todos os débitos eventualmente em atraso no que tange a pagamentos relativos aos serviços ora contratados, sendo devida a remuneração prevista na CLAUSULA QUINTA até o momento da rescisão final e completa do Contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA 
As partes acordam que todas e quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente contrato não resolvidas diretamente entre elas serão levadas à Mediação. Na hipótese de não ser exitosa a Mediação, elegem o foro da Comarca de Porto Alegre, renunciando a qualquer outro por mais especial e privilegiado que seja.

E por estarem assim justos e contratados, assinam o presente em três (03) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas instrumentárias, obrigando-se por si e seus sucessores, para que produzam todos os efeitos de direito.

Porto Xavier/RS, 18 de abril de 2018.
             VILMAR KAISER                                                         LUIZ CARLOS ANDRÉ MANICA  ​​​​​​​​ 

                    Contratante

                                     Contratada

TESTEMUNHAS :

1. _______________________________
Nome: 
CPF:
2. _______________________________

Nome: 

CPF:
